
 
 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO DE N.º 003/2017 

PROCESSO Nº. 3.621/2017 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
DE N.º 003/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES E A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ARACRUZ- APAE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE 
O INTEGRAM.    

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob nº 

27.142.702/0001-66 com sede na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP 29192-

733, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela 

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho, Srª. ROSILENE FILIPE DOS SANTOS MATOS, 

brasileira, casada, advogada, inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 086.187.937-60, CI nº 

1656.410 SSP/ES, residente à residente Rua Francisco José Lopes Marin, nº 13, Bairro São Camilo, 

Aracruz/ES – CEP: 29.194-242 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ARACRUZ - APAE,  inscrita no CNPJ sob  nº. 32.400.772/0001-07, com sede a Rua Epiphânio Pontin, 

nº 200, Bairro Polivalente, Aracruz/ES, CEP 29.190-476 doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presidente o Sr. FABRICIO ALVES QUEIROZ, brasileiro, 

casado, jornalista, CPF de nº 729.788.726-91, RG de nº 4.835.019 SSP/ES, residente e domiciliado a 

Rua Flor de Noiva, 195, Bairro Jardins, CEP 29.190-359, Aracruz/ES, resolveram, de comum acordo, 

celebrar o presente Termo Aditivo, referente ao Termo de Colaboração supracitado, que reger-se-á pelas 

cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto: 

a) Alterar a Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA do Termo de Colaboração Originário; 

b) Alterar a Cláusula Terceira - DOS RECURSOS FINANCEIROS do Termo de Colaboração 

Originário; 

c) Retificar a redação da Cláusula Primeira - DO OBJETO do Termo de Colaboração Originário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1 Será prorrogado o prazo previsto na Cláusula Sexta item 6.1 do Termo de Colaboração Originário, a fim 

de adequá-lo ao Novo Plano de Trabalho, alterando o encerramento da Parceria para a data de 31 de maio de 

2018. Findo este prazo, tem a Organização da Sociedade Civil até 90 (noventa) dias para apresentação da 

prestação de contas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - Fica autorizado a OSC a utilizar o valor de R$ 3.366,02 (três mil trezentos e sessenta e seis reais e dois 

centavos) oriundos da conta da Parceria referente as aplicações financeiras entre o período compreendido 

de 04 de julho de 2017 a 28 de fevereiro de 2018, mais a todo rendimento financeiro que incidirá no 

período de 01 de março a 31 de maio de 2018.  

3.2 Fica autorizada a OSC a utilizar o saldo remanescente de R$ 2.870,48 (dois mil oitocentos e setenta 

reais e quarenta e oito centavos) para os pagamentos relacionados aos profissionais do Plano de 

Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIFICAÇÃO DA REDAÇÃO  

4.1 Fica retificada a redação contida no objeto previsto na Clausula Primeira do Termo Originário, para que dela 

passe a constar o quanto segue:  

Onde se lê: 

 



 
 

Cláusula Primeira – do Objeto    
1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente das causas que excepcionam o chamamento 
publico, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 
13.204/2015 tem por objeto a Cooperação técnica e financeira para contratação de recursos 
humanos, visando um atendimento especializado a crianças, jovens e adultos com faixa etária de 0 
(zero) a 17 (dezessete) anos e/ou acima regularmente matriculado na rede regular de ensino com 
deficiência em situação de dependência e/ou desproteção social, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, ANEXO I, parte integrante deste Termo independente de transcrição.   
 
Leia-se: 

Cláusula Primeira – do Objeto    
1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente das causas que excepcionam o chamamento 

publico, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 

13.204/2015 tem por objeto a Cooperação técnica e financeira para contratação de recursos 

humanos em prover a APAE para o atendimento especializado a crianças, jovem e adulto com 

deficiência em situação de dependência e/ou de desproteção social; sem condições para a sua auto 

manutenção; com histórico de desassistência de serviços essenciais; com precariedade dos cuidados 

familiares; de alto grau de estresse do cuidador; de desvalorização da potencialidade/capacidade da 

pessoa; isolamento social, confinamento, abandono, maus tratos, dentre outras situações que 

agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência 

e do familiar, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, parte integrante deste Termo 

independente de transcrição.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CLÁUSULAS NÃO MODIFICADAS 

5.1-Permanecem  inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração de n.º 003/2017, que 

não colidirem com o presente aditamento 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTEÚDO DO TERMO ADITIVO 

6.1 – E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

 

Aracruz/ES, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

ROSILENE FILIPE DOS SANTOS MATOS 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

_______________________________________________________ 

FABRICIO ALVES QUEIROZ 

ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PLANO DE TRABALHO- 

 ANEXO I DO 1º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO DE N.º 

003/2017 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

1 – DADOS GERAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Nome: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Aracruz 

 CNPJ: 

32.400.772/0001-07 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 

Rua Epiphânio Pontin, nº 200  

Bairro: 

Bairro Polivalente 

Cidade: 

Aracruz 

CEP: 

29.190.476 

E-mail da Instituição: 

apaeaz@terra.com.br 

Home Page 

 

Telefone 1 

(27) 32561080 

Telefone 2 

(27) 998363295 

Telefone 3 

 

Conta Corrente 

12.249.363 

Banco 

021 

Agência 

0111 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Nome: 

 Fabricio Alves Queiroz 

Tel: 

(27) 3256 108 

RG: 4.835.019   Órgão exp.:  

SSP-MG   

CPF: 

 729.788.726-91 

Cargo:  

Presidente 

Função:  

Presidente 

Rua: 

 Flor de Noiva, 195 

CEP:  

29.190-359 

Bairro: 

 Jardins 

Cidade: Aracruz 

 

3 -  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome: 

Sueli Lourença Dias 

Área de Formação: 

Assistente Social 

Nº do Registro no Conselho Profissional 

1845 CRESS 

Bairro Cidade CEP 

mailto:apaeaz@terra.com.br


 
 

Polivalente Aracruz 29.190.476 

E-mail do Técnico: 

sdias@apaearacruz.org.br 

Telefone do Técnico 1: 

(27) 3256 1080 

Telefone do Técnico 2: 

(27) 99980 2027 

 

4 – OUTROS PARTÍCIPES (Indicar se existem outros parceiros para execução deste projeto. Se 

houver, incluir os dados de identificação). 

Nome: 

 

CGC/CPF: 

 

Endereço: 

 

Bairro: 

 

Cidade: 

 

CEP: 

 

 

 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

 

 

Descrever a evolução do trabalho da instituição a partir da sua fundação: 
 
1. Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil  
 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Aracruz é uma�instituição de natureza 

filantrópica, sem fins lucrativos, inserida na rede socioassistencial do município de Aracruz, na 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, como entidade de atendimento de defesa de 

direitos.  Fundada em 05 de maio de 1990 e no decorrer de todos esses anos vem se estruturando 

para ampliar e melhorar os serviços prestados para as pessoas com deficiência intelectual e/ou 

múltipla ou transtornos globais do desenvolvimento. A APAE oferta serviço e desenvolve ações, 

visando a convivência, a estimulação através da habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência. 

Buscando a defesa e garantia de direitos, na prestação de serviços de saúde, assistência social e de 

educação especial. Para desenvolver todo esse processo temos uma equipe multiprofissional que 

desenvolve seu trabalho�visando a promoção da autonomia, inclusão social e melhoria da�qualidade 

de vida das pessoas com deficiência, em concordância com as legislações que regem a política de 

atendimento à pessoa com deficiência intelectual e múltipla que necessitam de apoio extensivos e 

suas famílias. 

 
2. Caracterização do serviço socioassistencial  
 
O serviço ofertado pela APAE de Aracruz no âmbito de assistência social tem como público alvo as 

pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla ou transtornos globais do desenvolvimento e suas 

mailto:sdias@apaearacruz.org.br


 
 

famílias. O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas participantes. Conta comuma equipe habilitada para a prestação de 

serviços especializados a pessoas em situação de dependência, que necessitam de cuidados 

permanentes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial 

das famílias na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, 

decorrente da prestação de cuidados diários prolongados.Tais ações possibilitam a ampliação da rede 

de pessoas com quem a família do dependente convive e compartilha cultura, troca vivências e 

experiências. A partir da identificação das necessidades, o serviço socialviabiliza o acesso a 

benefícios, programas de transferência de rendaeserviços de políticaspúblicas setoriais. Já nas 

atividades a equipe multiprofissional realiza as atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o 

incentivo à autonomia. A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do 

dependente quanto a família, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de 

cuidados prolongados,bem como a interrupção e superação das violações de direitos que fragilizam a 

autonomia e intensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência. 

O serviço ofertado é de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, suas famílias e 

cuidadores, com ações de: 

Acolhida, escuta, estudo social, diagnóstico sócio econômico, monitoramento e avaliação do serviço, 

orientação e encaminhamento para a rede sócio assistencial do município e articulação com a 

mesma, orientação sócio familiar, atendimento psicossocial, informação, comunicação e defesa de 

direitos, articulação interinstitucional com demais órgãos de defesa e garantia de direitos, trabalhos 

interdisciplinares, elaboração de relatórios e prontuários, estimula ao convício familiar grupal e social, 

mobilização para o exercício da cidadania, construção conjunta do Plano de Atendimento Individual ou 

familiar, referenciamento aos serviços da rede, realização de ações e divulgação de informações 

sobre promoção da saúde e inclusão social , reuniões com grupo de famílias e dos usuários e 

atividades individualizadas e coletivas com usuários e ou famílias. As ações prestadas atenderão o 

principio de universalização de direitos, com oferta de serviços com qualidade, sem discriminação de 

qualquer natureza.Para o desenvolvimento do Serviço de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade a Instituição mantém-se atenta a legislação.  

Sendo a família fundamental no processo de atendimento à Pessoa com deficiência, as mesmas, 

serão convidadas a participar constantemente de palestras, eventos, grupos de troca de experiências, 

no intuito de esclarecer quanto aos direitos existentes, à promoção, ao fortalecimento e a preservação 

dos vínculos familiares. 

A Instituição possui os seguintes profissionais, conforme descrito: 

EQUIPE TÉCNICA   

Nº 

ORDEM NOME 

VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO CARGO/FUNÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

1 Soo Yang Lee APAE Neurologista 08 h mensais 

2 Sueli Lourença Dias APAE Assistente Social 30 h sem. 

3 Enizete Pegoreti Lima Rui APAE Assistente Social 30 h sem. 

4 Maria Cristina Silva de Mello APAE Psicóloga 40 h sem. 

5 Aline Campos Rocha PMA Fisioterapeuta 30 h sem. 

6 Claudia Maria de oliveira Dattio PMA Fisioterapeuta 30 h sem. 



 
 

7 Barbara Drago Sinhorelli PMA Fonoáudiologa 30 h sem. 

8 Carolina Santos Vieira PMA Fonoáudiologa 30 h sem. 

9 Luiza Mageste Domingues Monteiro PMA Dentista 20 h sem. 

EQUIPE DE APOIO   

Nº 

ORDEM NOME 

VÍNCULO 

EMPREGATICIO CARGO/FUNÇÃO 

CARGA 

HORARIA 

1 Maria José Monfardini N. Mantovani APAE Coordenadora 42 h sem. 

2 Dalva Maria de Carli APAE Secretária 40 h sem. 

3 Patricia Braz Gonçalves APAE 

Auxiliar de 

Secretaria Escolar 44 h sem. 

4 Cleia Sousa Oliveira Monfardini APAE ASG 44 h sem. 

5 Vania da Vitoria Rodrigues APAE ASG 44 h sem. 

6 Janete Caliman do Nascimento APAE ASG 40 h sem. 

7 Ilzete Maria do Espirito Santo Bianca APAE Merendeira 40 h sem. 

8 Elvis Silva Dias APAE Vigia 40 h sem. 

9 Jomar de Assis APAE Vigia 40 h sem. 

10 Ronivaldo Nascimento Passos APAE Vigia 40 h sem. 

11 Samuel Pedrini APAE Vigia 40 h sem. 

12 Cleidiane  Oliveira da Silva APAE Pedagoga 25 h sem. 

13 Cristiani Fanchiotti Cerri e Silva APAE Professor 40 h sem. 

14 Marcia Cristina Schroeder Soares APAE Professor 40 h sem. 

15 Janaina  de Oliveira Gomes APAE Professor 25 h sem. 

16 Jucely dos Santos Ribeiro PMA Professor 25 h sem. 

17 Sandra Regina Scalzer Pagani PMA Professor 25 h sem. 

18 Isaac José Silverio PMA 

Instrutor de 

Informática 25 h sem. 

19 Roseli Scopel da Silva Silveiro PMA 

Instrutor de 

Informática 25 h sem. 

20 Cristiane Oliveira Santos PMA Cuidador 30 h sem. 

21 Daisy Miranda dos Santos PMA Cuidador 30 h sem. 

22 Eliana dos Santos de Souza APAE Cuidador 44 h sem. 

23 Elizabete da Costa Chagas Rocha PMA Cuidador 30 h sem. 

24 Patricia Ramos Santana APAE Cuidador 44 h sem. 

25 Patricia Matos C. do Nascimento PMA Cuidador 30 h sem. 

26 Rosiane Machado de Oliveira APAE Cuidador 44 h sem. 

27 Andrea Gratz Lyrio PMA Auxiliar em S. Bocal 16 h sem. 

28 Zelia Alves Moreira PMA 

Técnica de 

Enfermagem 40 h sem. 

 



 
 

 

 

6 - SÍNTESE DA PROPOSTA 

 

6.1 - Título da Proposta: 

Estruturação da Rede de Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade destinada às 

crianças, jovens e adultos, suas famílias e cuidadores. 

6.2 – Identificação do Objeto 

Dar continuidade a parceria por meio de Cooperação Técnica e financeira para contratação de 

recursos humanos em prover a APAE para o atendimento especializado a crianças, jovem e adulto  

com deficiência em situação de dependência e/ou de desproteção social; sem condições para a sua 

auto manutenção; com histórico de desassistência de serviços essenciais; com precariedade dos 

cuidados familiares; de alto grau de estresse do cuidador; de desvalorização da 

potencialidade/capacidade da pessoa; isolamento social, confinamento, abandono, maus tratos, 

dentre outras situações que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da 

autonomia da pessoa com deficiência e do familiar. 

6.3 – Objetivo Geral da Proposta 

Busca como objetivo geral a contratação de recursos humanos para a garantia da continuidade dos 

serviços ora ofertados pela Instituição, visto que, esta é uma característica do Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas com Deficiência. 



 
 

6.4 – Objetivos Específicos da Proposta 

 Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência com 
dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

 Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que 
contribuem para a intensificação da dependência;  

 Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à 
convivência familiar e comunitária com vista a promover a inclusão social da pessoa com 
deficiência;  

 Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 
socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 

 Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e 
utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente 
cuidados de manutenção;  

 Instruir o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais 
como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades; 

 Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/ 
demanda de cuidados permanentes/prolongados. 

 Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais;  

 Prevenir confinamento de pessoas com deficiência;  

 Identificar situações de dependência;  

 Colaborar com redes inclusivas no território;  

 Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com 
deficiência e pessoas idosas buscando a desconstrução de mitos e preconceitos;  

 Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência, de 
suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 

 Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos 
e o estímulo a participação cidadã;  

 Incluir usuários (as) e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme 
necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de 
renda;  

 Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos (as) 
usuários (as); 

 Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 

6.5 – Justificativa da Proposta  

A presente proposta refere-se a prorrogação de prazo de vigência da parceria para 31 de maio de 
2018 do Termo de Colaboração de n.º 003/2017 celebrado entre a APAE e o Município de Aracruz, 
bem como a autorização para utilização da aplicação financeira de todo o período da parceria. 

A parceria é voltada a desenvolver serviços, programas e projetos visando a convivência, a 
estimulação, o resgate a habilitação e reabilitação dos usuários através das ações que buscam defesa 
e garantia de direitos buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania. 

Neste sentido, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, crê na importância da continuidade 
da parceria com o Município de Aracruz pelo prazo citado acima, uma vez que todas as metas deste 
Plano de Trabalho foram calculadas de julho/2017 a abril/2018, considerando o pagamento da equipe 
encarregada pela execução dos serviços, e com a prorrogação e a utilização dos recursos referentes 
a aplicação financeira permitirá continuar contribuindo para o atendimento integral e integrado à 
pessoa com deficiência, de modo a resgatar e preservar sua integridade aliada melhoria de qualidade 
de vida, visto que este cidadão possui necessidades de assistência e suporte especializado, devido 
situações as quais a própria deficiência os coloca.  



 
 

6.6 – Abrangência da Proposta: 

Crianças, adolescentes e adultos com deficiência intelectual e/ou múltipla ou transtornos globais do 

desenvolvimento, moradoras do município de Aracruz. 

6.7 – Público Beneficiário: 

O projeto atenderá a 120 crianças, adolescentes, adultos e seus familiares, público alvo atendidos 

nesta Instituição. 

6.7.1 Perfil do Público Beneficiário Direto: 

Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla ou transtornos globais do desenvolvimento, 

independente de renda, escolaridade e ou condições de moradia, uma vez que atendemos a todos 

sem distinção, seus cuidadores/ familiares residentes no município de Aracruz. 

6.8 – Meta de Atendimento: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais tem como meta atender 120 pessoas com 

deficiência intelectual e/ou múltipla ou transtornos globais do desenvolvimento seus cuidadores/ 

familiares residentes no município de Aracruz. 

 

6.9 – Período Referência para Execução do Objeto: 

 

Início: 04/07/2017 

 

Término: 31/05/2018 



 
 

 

6.10 – Metodologia e Abordagem da Proposta: 

O projeto será executado de forma planejada, continua e sistemática pela  equipe multiprofissional que 

desenvolve seu trabalho visando a promoção da autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade 

de vida das pessoas com deficiência, em concordância com as legislações que regem a política de 

atendimento à pessoa com deficiência intelectual , ou seja, de acordo a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais – Proteção Social Especial de Média Complexidade, nas dependências da 

APAE de Aracruz, nas residências das famílias atendidas e em espaços públicos da comunidade. A 

equipe interdisciplinar utilizará recursos que vise estimular a participação das famílias, promovendo 

reflexões e debates sobre demandas e conflitos da vida cotidiana visando o fortalecimento de vínculos 

e maior conhecimento para a concretização da garantia de direitos. 

Desta forma serão utilizadas as seguintes estratégias:  

 As rodas de conversas acontecerão mensalmente e serão abordados temas como: direito da 
pessoa com deficiência, o papel da família para o desenvolvimento da pessoa com deficiência, 
recursos da comunidade, convivência familiar e comunitária; 

 Serão ofertadas oficinas e trabalhos manuais, conforme demanda e características do grupo; 

 Será aplicado questionário de pesquisa objetivando mapear a real situação socioeconômica e 
cultural de cada família atendida pelo serviço, traçando metas de atendimento familiar para o ano 
de 2017; 

 Os atendimentos acontecerão de acordo com a necessidade de cada família em consonância com 
Plano de Atendimento Individual do usuário que será elaborado com base nas informações 
fornecidas pela família; 

 Os atendimentos sociofamiliar e psicossocial acontecerão na instituição por assistente social e/ou 
psicóloga; 

 A família que necessitar acessar benefício eventual ou quando a instituição não tiver condições de 
atendê-la, será encaminhada para o CRAS; 

 Todo encaminhamento realizado será acompanhado até a efetivação (referencia/ contra referencia) 
garantindo o direito ao acesso a serviços da rede socioassistenciais e demais políticas públicas; 

 Todos os atendimentos serão registrados nos prontuários de evolução e as atividades serão 
registradas em relatórios juntamente com lista de presença assinadas pelos participantes. 

E assim, com a meta do projeto apresentado, anseia-se uma melhoria das condições do 

desenvolvimento dos usuários, suas famílias e ou cuidador, contribuindo assim para que eles 

possam exercer seu papel como cidadãos. 

 

 

 

7 – CAPACIDADE INSTALADA 

 

7. 1 Equipe de Profissionais Permanente da OSC: 

Nome Formação Função na Entidade 

Carga Horária 

Semanal de 

Trabalho 

Sueli Lourença Dias 

  

Nível Superior Assistente Social 30 h sem. 

Maria Cristina Silva de Mello 

  

Nível Superior Psicóloga 40 h sem. 

Maria José Monfardini Nieiro 

Mantovani 

  

Nível Superior Coordenadora  42 h sem. 

Dalva Maria de Carli Ensino Médio Secretária  40 h sem. 



 
 

Cleia Sousa Oliveira 

Monfardini Ensino Fundamental ASG 44 h sem. 

Janete Caliman do 

Nascimento Ensino Fundamental ASG 40 h sem. 

Ilzete Maria do Espirito Santo 

Bianca Ensino Médio Merendeira 40 h sem. 

7.2  Estrutura Física: 

(  x  ) Própria          (  ) Cedida               (  ) Alugada             (  ) Outra 

7.3 Instalações Físicas: 

Cômodo Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 

Bloco A 10 

Salas de atendimentos de: 

Psicologia (01), Fisioterapia (01), Fonoaudiologia (01), 

Neurologia (01), Assistente Social (2), Reunião/auditório (01) e 

banheiros (03) 

Bloco B 09 

Salas de atendimentos ao público: 

Secretaria (01), Gerencia (01), Consultório Odontológico (01), 

Coordenação/ Pedagógico(01), Depósito(01), Bazar( 01), 

Brinquedoteca/vídeo (01) e Oficina Artes ( 01) 

 

Bloco C 08 

Salas de atendimentos de: 

Terapia Ocupacional ( 01), Estimulação Global ( 02), 

Atendimento Educacional Especializado( 03),Oficina de 

Massas ( 01), banheiro( 01) 

Bloco D 04 

 

Banheiros (02), pátio coberto ( 01), quadra( 01) 

 

Bloco E 10 

Depósitos (04), Informática (01), Sala de atendimento lúdico 

(01), refeitório (01), cozinha(01),banheiro ( 01) e  lavanderia( 

01) 

 

 

Bloco F 

 

 

02 

Sala de Educação Física/esportes ( 01), 

piscina (desativada) - 01 

 

 



 
 

 

7.4 Equipamentos Disponíveis: 

 
Tipo de Equipamento 

 
Quantidade 

 
Mesas  

 
27 

 
Cadeiras 

153 

 
Notebook 

03 

 
Televisão 

02 

 
Datashow 

01 

 
Impressora 

01 

 
Mesa auditório 

01 

 
Cadeira c/ braço 

30 

 
Telefone 

02 

 

 

 

8 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1 Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a execução do 
objeto: 
 

 Inscrição com formulário próprio de cada novo usuário inserido; 

 Ficha de evolução individual efetuado os registros pelo técnico de psicologia e assistência social;  

 Registro em ata das reuniões regulares com a equipe técnica;  

 Registro entre equipes técnicas da APAE e o CRAS, CREAS e Rede Socioassistencial de 

referencia dos usuários e suas famílias;  

 Relatórios de atividades encaminhados mensalmente a Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Trabalho (SEMDS) de Aracruz;  

 Registros dos encaminhamentos efetuados pelas APAE aos órgãos competentes (Conselho 

tutelar, ministério publico, entre outros). 

O processo será contínuo, considerando principalmente a responsabilidade de cada profissional, nos 

aspectos positivos e negativos e na busca constante para o aprimoramento do trabalho desenvolvido, 

visando à melhoria da qualidade de vida dos atendidos e seus familiares e ou cuidador, com acesso 

aos serviços das políticas públicas setoriais, e ainda, fortalecendo sua convivência familiar e 

comunitária.  

 



 
 

8.2 Sustentabilidade da Proposta  
No encerramento da vigência deste projeto, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Aracruz pretende dar continuidade aos Serviços de Proteção Social Especial para as Pessoas com 
Deficiência, suas famílias e ou cuidador,uma vez que somente a Instituição realiza esse tipo de 
serviço em todo município de Aracruz. Buscando parcerias visando sempre assegurar a qualidade e a 
efetividade do serviço prestado. Na missãode promover e articular ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, prestação de serviços, atendimento e apoio á família, direcionadas à 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e 
solidária. 

 

 

 

 

 

 



 
 

9 - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Meta Etapa Especificação 

Indicador Duração 

Unidade Quant. Início Término 

Meta 01 

 

Assegurar o atendimento 
especializado a criança, jovens 
e adultos com deficiência que 
estão inseridas na Instituição 
juntamente com as suas 
famílias/cuidador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Etapa 01  

 

Atendimentos individuais 

usuários/ grupo 

 

 

 

Etapa 02 

Suportes e apoios aos 

cuidadores e ou familiares, 

inclusive realizando orientação 

e  visitas no domicilio. 

 

 

Etapa 03 

Acolher os familiares que 

necessitam do atendimento  

até que sejam inseridos na  

Instituição. 

 

 

 

 

Através de registros, identificar os 

participantes que estão faltando e 

através de telefonemas e visitas  

averiguar os  motivos. 

 

 

Articulação com a rede e sistema 

de garantia de direitostendo em 

vista que, o trabalho em rede a 

maneira mais rápida de garantir os 

direitos a seguridade social. 

 

 

Através de registros em formulário 

próprio para assegurar o direito ao 

atendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Crianças, 

adolescentes 

e adultos, 

suas famílias 

e ou 

cuidadores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

120 crianças, 

adolescentes 

adultos e seus 

familiares 

aproximadamente 

 

 

 

 

 

 

 

 

julho/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

maio/2018 



 
 

 

 

 

 

Meta 02 

 

Desenvolver ações 
especializadas para a 
superação das situações 
violadoras de direitos que 
contribuem para a intensificação 
da dependência. 

 

 

 

 

 

 

Etapa 04 

Garantir acesso dos usuários, 

seus familiares e ou 

cuidadores as políticas 

publicas através de realização 

de encaminhamentos aos 

setores competentes. 

Etapa 01 

 

Desenvolvimento do 

empoderamento pessoal do 

usuário, família e ou cuidador. 

 

Etapa 02 

Ações que visem a promoção 

de estratégias que diminua os 

agravos decorrentes da 

dependência e   propiciem a 

inserção social e familiar. 

 

 

 

Através de formulário próprio 

 

Através de Estudo de Caso com 

equipe, buscando a troca de 

informações para resolução de 

desafios encontrados paraa 

execução dos serviços ofertados.  

 

Criação de espaços de trocas de 

estratégias/conhecimentos para 

alcançar um resultado positivo. 

Dialogar com os diferentes órgãos 

da assistência, educação e saúde  

na busca de inserir os usuários 

nos  demais serviços. 

Atentar ao público alvo garantindo 

assim a sua integridade nas 

atividades propostas pela 

Instituição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

9 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

RENDIMENTOS 

APLICAÇÃO 

FINANCEIRA  

TOTAL 

3.3.50.43 

Transferência à Instituição 

Privada sem fins econômicos 

Subvenção 

 

R$190.000,00  

 

 

 

R$ 3.366,02 

(rendimentos dos 

meses de julho/2017 

a fevereiro/2018) 

 

R$193.366,02 

 

 

 

TOTAL 

 

R$190.000,00 

 

 

 

R$ 3.366,02 

R$193.366,02 

 

 

 

 

9.1 DETALHAMENTO DAS DESPESAS (Especificar o gasto com cada item de despesa) 

 

9.1.1 MATERIAL DE CONSUMO 

Item             Especificação Unid. Qtde Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

      

      

 SUBTOTAL  

 

9.1.2 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

Item Especificação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total 

      

      

      

      

      

      

 Subtotal  

 

 

 



 
 

 

9.1.3 EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUÇAÕ (Art. 46, Inciso I)) 

Função 
Carga 

horária 
Salário  Sal.L 

IN

SS 
13º 

 

 

INSS 

13º 

 

 

Férias  

 

1/3 

Férias 

 

FGTS 

Férias 

 

FGTS 

13º 

 

FGTS 

MÊS 

 

50% 

FGTS 

 

PI

S 

 

QT. 

MES 

 

TOTAL 

 

Assistente 

30H 

 

3.557,42 

- - - - - - - - - 

 

169,97 

  

01 

 

1.869,67 

 

Psicólogo  40H 3.341,08 - - - - - - - - - 

159,63  01 1755,93 

 

Coordenadora  42H 2.629,66 - - - - - - - - - 

125,64  01 1382,04 

 

Secretária 40H 1.411,02 - - - - - - - - - 

67,42  01 741,62 

 

ASG 40H 983,89 - - - - - - - - - 

47,01  01 517,11 

 

 

TOTAL MULTA RESCISÓRIA 

 

6.266,37 

 

 

APLICAÇÃO FINANCEIRA - JULHO/2017 A FEVEREIRO/2018 

 
MESES 

 
JUL 

 
AGO 

 
SET 

 
OUT 

 
NOV 

 
DEZ 

 
JAN 

 
FEV 

 
MAR 

 
ABR 

 
MAI 

 
RENDIMENTOS 

 
24,16 

 
550,15 

 
361,60 

 
630,69 

 
630,45 

 
486,53 

 
401,84 

 
280,60 

   

 
TOTAL RENDIMENTOS MÊS JUL/17 A FEV/18 R 

 
R$ 3.366,02 

 

 

9.1.4 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Item Especificação Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total 

                              

                              

                              

                              

                              

 Subtotal       

 

9.1.5 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Item Especificação Unid. Qtde 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

                                        



 
 

                                        

                                        

                                        

                                        

                                        

                                        

                                        

 Subtotal       

 TOTAL GERAL (9.1.1 + 9.1.2 + 9.1.3 + 9.1.4 + 9.1.5)       

 

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

 

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

JULHO/17 AGOSTO/17 SETEMBRO/17 OUTUBRO/17 NOVEMBRO/17 DEZEMBRO/17 

R$ 93.564,76   
R$ 93.564,76 

 
 

 

 

JANEIRO/18 FEVEREIRO/18 MARÇO/18 ABRIL/18 MAIO/18  

 

 
  R$ 2.870,48  

 

 

 

11 – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, declaro para fins de 

prova junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho- SEMDS, para os efeitos 

e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 

Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a 

realização deste termo ou qualquer instrumento legal com o Município de Aracruz, na forma deste 

plano de trabalho. 

Pede e espera deferimento. 

Aracruz (ES), 12 de março de 2018. 

FABRICIO ALVES QUEIROZ 
CPF 729.788.726-91 
Presidente da APAE 

 

 

12 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO. 

Aracruz (ES)  _____ de ___________ de 2018 

 


